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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE TRABALHO -

JOÃO ROSA DA SILVA

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
DE TRABALHO
 
Por este instrumento de RESCISÃO UNILATERAL DE
CONTRATO DE TRABALHO, Através do presente
instrumento particular de prestação de serviços, onde, de um
lado, tem como CONTRATANTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o
nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira Chaves, nº 40,
aqui devidamente representado pelo seu PREFEITO
MUNICIPAL IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, portador
do CPF (MF) nº 336.*****4-34, brasileiro, casado, Advogado,
residente e domiciliado na rua 30 de novembro, nº 184, Bairro
DNER, Santa Cruz/RN e, do outro lado, o Sr. JOÃO ROSA
DA SILVA, CPF (MF) nº. 029.*****-05, com endereço à Rua
Florinda Freire da Rocha, nº 27, Bairro Miguel Pereira Maia,
Santa Cruz/RN, VIGIA, contratado para atuar junto à
Secretaria Municipal de Educação, decide o PREFEITO
MUNICIPAL, em conformidade com a cláusula 6ª do referido
contrato laboral, RESCINDIR DE FORMA UNILATERAL O
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, ficando convencionado desde já que, a partir de
15 de agosto de 2023, fica rescindido em todas as suas
cláusulas, o presente TERMO DE CONTRATO.
 
Santa Cruz/RN, 15 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 544/2023 – GAB - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 544/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder03 (três diárias), no valor de R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais) ao Motorista, JOSENILDO
SANTOS DE AZEVEDO, Matrícula: 152333-3, para cobrir
suas despesas em virtude da viagem a ser realizado à cidade de
Pau dos Ferros/RN, nos dias 15 a 17 do corrente mês e ano,
com o objetivo de conduzir pacientes para realização de
Procedimentos Cirúrgicos no Hospital Regional Dr. Cleodon
Carlos de Andrade.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 14 de
agosto de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 546/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 546/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Conceder1,5 (uma diária e meia), no valor de R$
225,00 (duzentos e vinte e cinco reais)ao Secretário
Municipal de Sistemas e Tecnologia da InformaçãoANDREI
ANTONOVITCH ANULINO BARROS, matrícula:0061077-
2, para cobrir suas despesas, em virtude da viagem a ser
realizada à cidade de Caicó/RN, o qual participará do Encontro
Regional (Polo IV-Caicó), realizado pelo TCE/RN, nos dias 16
e 17 do corrente mês e ano.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
agosto de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 545/2023 – GAB - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 545/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder03 (três diárias), no valor de R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais) ao Servidor JUCIE
FRANCISCO DE LIMA SANTOS, matrícula: 001194-0,
Encarregado, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para
cobrir suas despesas em virtude da viagem a ser realizado à
cidade de Pau dos Ferros/RN, no período de 15 a 17 do
corrente mês e ano, com o objetivo de juntamente com à
Subcoordenadora de Acompanhamento dos Pacientes para
Tratamento fora do Município,MARIA GIZELDA DOS
SANTOS, conduzir pacientes para realização de
Procedimentos Cirúrgicos no Hospital Regional Dr. Cleodon
Carlos de Andrade.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 14 de
agosto de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 547/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 547/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½(meia diária), no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais)a Secretária Municipal de
TurismoMARCELA PESSOA DE SOUZA,
matrícula:0011258-2, em virtude da viagem que será realizada
no dia 17 do corrente mês e ano, à cidade de Natal/RN, onde
participará de reunião de alinhamento de propostas para o
turismo religioso.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
agosto de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 548/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 548/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais)ao Motorista, JOSE EDERALDO VIANA
SOARES, Matrícula: 152619-7, vinculado à Secretaria
Municipal de Transportes e Obras Públicas, para cobrir suas
despesas em virtude da viagem a ser realizado à cidade de
Caicó/RN, no dia de hoje (15/08/23), onde irá a prestadora de
serviços automotivos, Top Peças Ltda, vencedora do certame
59/2022, sobre serviços prestados a frota Municipal, na
oportunidade fará o retorno da peça prestadora (Cromada) do
caminhão coletor de placas MYC2661.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
agosto de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil 
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